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PORTARIA Xê 239 

O Desembargador MESSIAS LE SOUZA COSTA, Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral do “Estado de Golés, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLYE e eme cm mo e em ca 

“conceder, nos termos do Ítem I, do artigo 2º, comx- 
binedo cor o artigo 6º, da Resolução nº 11.2é tl, do Colenco 4 
Tribunal Superior Fleitorel, sos Uxmfgs. Srge Des. JOÃO CANTDO 
NACHADO e Dre NELSON GOKUS DA SILVA, respedivonente, verreçsedor 
Fegional Eleitoral e TProcursdor Kegional Eleitoresl, duss (2) 
diáries a cada um, no valor de Crê 13.205,00 (treze mil, duzen - 
tos e cinco cruzeiros) cada, correspônidentes sus dias lt e 17 
do corrente mês; âstas em que estarão ausentes desta Capital / 
na Zona de SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA, ex visita de inspeção e 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 
GABINETE DA PROSILÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL E.UITU 

FAL DO ESTADO DE GOIÁS, Eil GOIÂNIA, AOS 15 DIAS DO NÊS DE ssTo 
BRO DE 1.982. 

  

DES. MESSIAS DE SOUZA COSTA, 
PRESIDENTES


